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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 03009-2025-SRP/CC/SEMSA/FMS 

 

Data de Abertura: 24/06/2025 
11h:00min 

no sítio: www.licitanet.com.br. 

Objeto: 

 
Formação de registro de preços para a futura e eventual Contratação de Empresa 
Especializada para o Fornecimento de Serviços de Malharia (confecção de uniformes, 
bandeiras, jalecos e bolsas), visando atender às necessidades da secretaria e o fundo municipal 
de saúde de Breves/PA 
 

Registro de Preços? Instrumento Contratual Amostra 

SIM TERMO DE CONTRATO NÃO 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO POR ITEM 

PRAZOS 

RECEBIMENTO DE ESCLARESCIMENTO ATÉ: Três dias antes abertura sessão. 

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: Três dias antes abertura sessão. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  14H00MIN de 23/06/2025 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  11h:00 horas do dia 24/06/2025 (horário de Brasília) 

 
O custo estimado total da contratação é de R$  R$ 375.616,70 (Trezentos e setenta e cinco mil, 

seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos)  
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 EDITAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 03009-2025-SRP 
 

DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Breves/PA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.298.800/0001-33, gerido por sua ordenadora JUCINEIDE ALVES BARBOSA, Secretaria 
Municipal de Saúde, nomeada pela portaria 004/2025-Gab/PMB, torna público, para conhecimento dos 
interessados, por meio do seu Pregoeiro, Idaelson Jardim Moreira - designado pela Portaria nº 007/2025, 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, do Decreto Federal nº 14.462/2023, do Decreto Municipal n.º 047/2023, de 29 de dezembro 
de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais legislação aplicável, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
www.licitanet.com.br. que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, a sessão pública de 
Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no 
dia, hora e endereço eletrônico discriminados nesse Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br. 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na 
ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros servidores 
oficialmente capacitados e designados pela administração municipal. 

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis gratuitamente aos interessados no site 
www.licitanet.com.br /Mural de Licitações TCM/PA https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes e no site 
www.breves.pa.gov.br, a partir da publicação deste Edital 
 
Data da sessão: 24/06/2025 
Horário: 11h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: www.licitanet.com.br 

DO OBJETO 
1.1. Formação de registro de preços para a futura e eventual Contratação de 
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Empresa Especializada para o Fornecimento de Serviços de Malharia (confecção de 
uniformes, bandeiras, jalecos e bolsas), visando atender às necessidades da 
secretaria e o fundo municipal de saúde de Breves/PA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como as eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 
LICITANET (https://licitanet.com.br/). 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O credenciamento no LICITANET dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
3.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 
do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 
MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL PLANO AVULSO 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
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desatualizados. 
3.8.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
3.9.1. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar nº 123/2006, 
e suas alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão 
necessariamente apresentar, com os documentos de habilitação, a CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME 
ou EPP pelo empresário ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, 
art. 8º. 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 
3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.10.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
3.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.11. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
3.14. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
3.15. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
https://licitanet.com.br/, a proposta com o preço ou o percentual de desconto até as 
14h00min do dia 23/06/2025, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 
4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 deste Edital. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante (se for o caso); 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. Da garantia: 
5.10.1. A garantia da proposta está prevista no termo de referência. 
5.10.2. A garantia da proposta de preços de que trata o item 5.10 deverá ser prestada 
antes de iniciado o certame, o valor deve ser calculado com base no item específico ao 
qual concorrerá. 
5.10.2.1. A garantia DEVERÁ vir acompanhada do comprovante de pagamento da apólice, 
fiança bancária ou comprovante de transferência bancária (Banco do Brasil; Agência: 
1480-X e Conta: 19561- 8) ou pix (CNPJ: 04.873.600/0001-15). 
5.10.2.2. Não será aceita garantia paga após a abertura da sessão. 
5.10.3. A não apresentação de garantia prevista no item 5.10.1, implica na desclassificação 
automática da proposta de preços. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um Real). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
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“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
6.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
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uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada, ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. A proposta adequada deverá ser documentada nos autos, e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
contratada, se for o caso. 
6.20.5.1. O não envio da proposta adequada implica na desclassificação da proposta 

vencedora. 
6.20.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a contratada. 
6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.11 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 
7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 
mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

mailto:pregaosemsa@hotmail.com
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

Tv Justo Chermot , nº312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará - Fone: (91) 3783-1242/1988/  

e-mail pregaosemsa@hotmail.com 

 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. O licitante vencedor deverá cadastrar a documentação através da plataforma eletrônica 

no prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do(a) pregoeiro (a).  
8.2. Não serão analisados documentos enviados antes da solicitação especifica do pregoeiro. 
8.3. Deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
8.2. Habilitação jurídica:  
8.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual. 
8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores.  
8.2.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
8.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício.  
8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro  
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da  
Lei nº 5.764, de 1971.  
8.2.7. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver.  
8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  
9.3.1. Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação juntamente com 
o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); PODER PÚBLICO MUNICIPAL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Travessa Justo Chermont nº 312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará.  

Fone: (91) 3783-1242 e-mail: admfinanceiro.semsa@gmail.com  

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
8.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do  
Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei https://consulta 
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;  
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-
A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio 
de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Acompanhada da Certidão de ações 
trabalhistas de jurisdição do Estado sede da licitante, juntamente com a Certidão de ações 
trabalhistas em autos físicos da jurisdição do Estado sede da licitante;  
8.3.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, 
para fins de comprovações fiscais e trabalhistas;  
8.3.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição  
Federal;  
8.3.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, fornecida, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, 
vigente na  data da abertura desta licitação.  
8.3.9. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em  
Conjunto com a Certidão de Débitos Negativa e a Relação de infrações trabalhistas emitidas 
pelo site da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério da Economia, e a Certidão 
eletrônica de ações trabalhistas.  
8.3.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de  
inabilitação. 
 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira:  
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8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei  
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a  
90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).  
8.4.2. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade  
jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar 
no documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com Certidão 
Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações Judiciais) 
originária do site  www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa;  
8.4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que 
comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço 
deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos 
(CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), certificando que o (a) 
profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, juntamente com a 
certidão simplificada com registro de capital social e certidão específica de arquivamento, 
expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
do presente certame. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial 
poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio 
líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, 
devidamente registrada e arquivada na junta comercial;  
8.4.4. Os documentos referidos no inciso subitem  
8.4.5., limitar-se-ão ao último exercício no  caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.  
8.4.6. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 
apresentar o termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 
8.4.7. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na  
Junta Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), 
o  balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no  
Cartório Civil da sede ou domicílio da licitante.  
8.4.8. A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de 
cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente:  
8.4.9. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de  
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
 
 

AC + RLP 
LG = ------------------------------ = 1,0 

PC + PNC - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: AC 
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LC = --------------------------- -----= 1,0 
PC 

- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: AT + 
SG=-----------------------------= 1,00 

PC+ PNC 
- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 1,0 (um), obtido pela fórmula: PC + 

PELP 
EG=-----------------------------= 1,0 

AT 
Onde: AC-Ativo Circulante RLP-Realizável a Longo Prazo PC-Passivo Circulante 

 
 
PNC-Passivo Não Circulante  
ELP-Exigível a Longo Prazo  
PELP-Passivo Exigível a Longo Prazo  
AT-Ativo Total  
 

8.4.7. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 
o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1º do Art. 69, da Lei  
14.133);  
8.4.8. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmados (§ 3º do Art. 69, da Lei 14.133);  
8.4.9. Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador  
Responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, bem como, os 
termos de abertura e de encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Comercial 
ou Cartório de Registro;  
8.4.10. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço  
de encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento, e 
demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo 
ao período de sua existência;  
8.4.11. Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em  
Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante;  
8.4.12. Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido  
pela Administração 

 

8.5. Qualificação Técnica:  
8.5.1. Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado 
comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto(s) idêntico(s) ou 
similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado em papel timbrado da empresa ou 
órgão tomador do fornecimento;  
8.5.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro via sistema, 
documentos que poderão demostrar a veracidade do atestado, assim como informações: 
telefone, e-mail, endereço atual do Atestador, dentre outros documentos sobre pena de não 
aceitação da proposta;  
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8.5.3. Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou  
Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, para a atividade desenvolvida pela empresa:  
produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização devidamente válido na 
forma da legislação específica vigente;  
8.6 Da análise:  
9.6.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e 
endereço respectivo, salientando que:  
8.6.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  
8.6.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
8.6.4. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados  
Em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
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art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
10.3.3. prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos 

sítios eletrônicos: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ e 
https://licitanet.com.br/ 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
11.1.5. fraudar a licitação. 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
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federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio: www.licitanet.com 
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12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), Portal Transparência do Município e endereços eletrônicos: 
https://www.tcm.pa.gov.br/mural- de-licitacoes/ e https://licitanet.com.br/ 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Relação itens; 
13.11.2. Estudo Tecnico Peliminar 
13.11.3. Termo de Referência; 
13.11.4. Modelo de Proposta 
13.11.5. Minuta de Ata de Registro de Preços; 
13.11.6. Minuta de Contrato; 
13.11.7. Modelo geral de declarações; 
13.11.8. Modelo planilha custos. 
 

 

Breves, PA 06 de junho de 2025 
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JUCINEIDE ALVES BARBOSA 
                                                 Secretária Municipal de Saúde  
                                                 Port. nº 004/2025-Gab.PMB 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE ITENS PARA LIVRE CONCORRÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 03009-2025-SRP 

 

OBJETO: Formação de registro de preços para a futura e eventual Contratação de 

Empresa Especializada para o Fornecimento de Serviços de Malharia (confecção 

de uniformes, bandeiras, jalecos e bolsas), visando atender às necessidades da 

secretaria e o fundo municipal de saúde de Breves/PA 

 

  PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

CONFECÇÃO DE CALÇA MASCULINA 

EM BRIM - CALÇA MASCULINA TIPO 

PROFISSIONAL, TECIDO BRIM -

MEIO ELÁSTICO, BOTÃO E ZÍPER 

FRONTAL; - TECIDO BRIM; - COR 

PRETA; - QUATRO BOLSOS, SENDO 

DOIS NA FRENTE E DOIS ATRÁS; 

- TAMANHOS VARIADOS; - 

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: DO 

TECIDO. 

UNIDADE 100 R$ 72,13 R$ 7.213,00 

2 

CONFECÇÃO DE BANDEIRA, EM 

BRIM - INSTITUCIONAL, 

MATERIAL BRIM, COMPRIMENTO 

128 CM, LARGURA 90 CM, COR DE 

ACORDO COM O PROJETO, DESENHO 

DE ACORDO COM O PROJETO. 

UNIDADE 10 R$ 133,02 R$ 1.330,20 

3 

CONFECÇÃO DE BOLSA PARA 

EVENTOS, EM FIO CRU - 

CONFECÇÃO DE BOLSA DE ALGODÃO 

CRU, MEDINDO 44 CM X 38 CM, 

ABA FRONTAL EM FECHAMENTO 

ABOTOADO, COM ALTAS E ZÍPER, 

COM LOGO BORDADA DO MUNICÍPIO 

E DA SECRETARIA DE ACORDO COM 

O EVENTO. 

UNIDADE 500 R$ 13,94 R$ 6.970,00 

4 
CONFECÇÃO DE BOLSA PARA 

EVENTOS, COM PINTURA DE LOGO 

PERSONALIZADO, EM TNT.  

UNIDADE 600 R$ 10,44 R$ 6.264,00 

5 JALECO COMPRIDO TIPO 

HOSPITALAR UNISSEX, EM TECIDO 
UNIDADE 500 R$ 97,53 R$ 48.765,00 



 
 

MICRO FIBRA BRANCO GABARDINE 

100 % POLIÉSTER COM MICRO 

FIBRAS, COR BRANCA, MANGAS 

COMPRIDAS COM BAINHA SEM 

PUNHO, COM GOLA TRADICIONAL 

COM 02 BOLSOS INFERIORES 

FRONTAIS. TAM: VARIADOS. 

6 
PINTURA DE LOGO 

PERSONALIZADO EM BOLSOS DE 

CAMISAS 

UNIDADE 1500 R$ 3,81 R$ 5.715,00 

7 
PINTURA DE LOGO 

PERSONALIZADO EM MANGAS DE 

CAMISAS 

UNIDADE 500 R$ 3,74 R$ 1.870,00 

8 

CONFECÇÃO DE BOLSAS PARA 

EVENTOS, EM NAPA - BOLSAS EM 

PLÁSTICO TIPO LONA, ESTILO 

PASTAS PARA EVENTOS, 

PERSONALIZADAS, TAMANHO 35CM 

(ALTURA) X 25CM (LARGURA) E 

COM ALÇAS. 

UNIDADE 800 R$ 30,25 R$ 24.200,00 

9 

CONFECÇÃO DE CAMISA POLO 

UNISSEX, MANGA CURTA, EM 

MALHA COM PINTURA FRENTE E 

COSTA - TAM: VARIADOS. 

UNIDADE 4000 R$ 37,26 R$ 149.040,00 

10 

CONFECÇÃO DE CAMISA POLO 

UNISSEX, MANGA LONGA, EM 

MALHA COM PINTURA FRENTE E 

COSTA – TAM: VARIADOS. 

UNIDADE 1000 R$ 42,77 R$ 42.770,00 

11 
CONFECÇÃO DE CALÇA SOCIAL 

FEMININA, EM OXFORT. 

TAM:VARIADOS. UNIDADE 350 

R$ 72,49 R$ 25.371,50 

12 
CONFECÇÃO DE CALÇA SOCIAL 

MASCULINA, EM OXFORT - 

Tamanho: VARIADOS. UNIDADE 300 

R$ 75,01 R$ 22.503,00 

13 

CONFECÇÃO DE COLETE, EM BRIM 

-  COLETE IDENTIFICAÇÃO 

MATERIAL: TECIDO, TIPO 

TECIDO: BRIM, QUANTIDADE 

BOLSOS: 4 (2 SUPERIORES 

FRONTAIS E 2 INFERIORES 

LATERAIS), CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CONFORME MODELO 

DO ÓRGÃO, TAMANHO: VARIADOS. 

UNIDADE 500 R$ 67,21 R$ 33.605,00 

                                             TOTAL GERAL        R$ 375.616,70 
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ANEXO - II 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 05/2025 – SEMSA /FMS 

 

Art. 18, inciso I 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

A Secretaria Municipal de Saúde de Breves possui como atribuição o 

planejamento, a coordenação e a execução de ações e serviços públi-

cos de saúde no âmbito municipal. Para o adequado desempenho 

dessas funções, é essencial garantir condições operacionais e estrutu-

rais que assegurem eficiência, segurança e padronização no ambiente 

de trabalho. 

Atualmente, verifica-se a ausência ou a insuficiência de vestimentas 

institucionais padronizadas para os servidores da saúde, o que com-

promete não apenas a identidade visual da Secretaria, mas também 

aspectos relacionados à higiene, à biossegurança e à facilidade de 

identificação dos profissionais de saúde pelos usuários do sistema. 

A contratação dos serviços de malharia visa suprir essa lacuna, medi-

ante a confecção de peças de vestuário (como camisetas, jalecos, 

coletes, entre outros) adaptadas às funções desempenhadas pelos di-

versos setores da rede de saúde. A medida atende à necessidade de 

manter os servidores adequadamente uniformizados, o que é especial-

mente relevante em ambientes hospitalares, unidades básicas de saúde, 

ações itinerantes e campanhas públicas de saúde. 

Essa contratação também busca garantir a conformidade com diretri-

zes de gestão de pessoal e de saúde do trabalhador, promovendo o 

bem-estar dos servidores e refletindo diretamente na qualidade da 

prestação dos serviços à população. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☒  Serviço do tipo comum. 

Os Serviços tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente defini-

dos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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QUAL A  

NATUREZA? 
☒ Não continuada 

QUAL A  

VIGÊNCIA? 
☒ 12 meses. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 
☒ Sim (art. 84 da Lei n. 14.133/2021) 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☒ Não. 

TABELA COM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (ANEXO I – ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELI-

MINAR) 

Descrição detalhada (apresentação, tamanho, composição) 

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

Na contratação dos serviços de malharia, podem ser incorporados cri-

térios sustentáveis, tais como: 

1. Critérios Ambientais 

Priorizar tecidos com matéria-prima reciclada, orgânica ou com selo 

de sustentabilidade. 

Exigir que os fornecedores adotem práticas de produção com redução 

de resíduos sólidos, baixo consumo hídrico e uso de tintas atóxicas. 

Solicitar logística reversa das embalagens utilizadas, se houver. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 
☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☒ Consulta a fornecedores. 

☒ Contratações similares, anteriores. 

☒ Internet 

☒ Portais de licitação, mural TCM-PA, PNCP. 

I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva 

ou estranha para o mercado; 

II – O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas 

do ramo; 
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III – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será 

necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao 

mercado para coleta de contribuições; 

IV - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à 

solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de 

atividade seja compatível como objeto pretendido; 

V- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inova-

ções que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não 

se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 

refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a vari-

ação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 

depender da permissibilidade normativa. 

VI – A execução dos serviços, objeto do presente Estudo Técnico Pre-

liminar, se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição 

por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

VII - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a execução 

de serviços de malharia, conforme os requisitos estabelecidos neste 

documento. 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A ESCOLHA 

DA  

MELHOR SOLUÇÃO 

A escolha da contratação de empresa especializada justifica-se tecni-

camente por possibilitar: 

Confecção sob medida conforme os padrões exigidos pela Secretaria; 

Garantia de uniformização, qualidade de materiais e acabamentos;  

Inserção de elementos obrigatórios (logotipo, identificação, cores ins-

titucionais);  

Conformidade com normas de segurança e higiene aplicáveis ao setor 

da saúde. Do ponto de vista econômico, a contratação centralizada: 

Reduz desperdícios e evita aquisições isoladas com preços mais altos;  

Permite economia de escala;  

Facilita a gestão de estoques e reposição padronizada, reduzindo cus-

tos administrativos. 

Dessa forma, a contratação de serviços de malharia sob demanda, com 

fornecimento dos uniformes finalizados, é tecnicamente viável e eco-

nomicamente vantajosa para a Administração. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 
☒ Não. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

SOLUÇÃO DEFINIDA 

PREGÃO ELETRÊNICO POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MALHARIA 

(CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS, JALECOS E 

BOLSAS), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SE-

CRETARIA E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BREVES/PA. 

QUAL A VIGÊNCIA ☒ 12 meses.  

PODERÁ HAVER PRORRO-

GAÇÃO DA ARP ☒ SIM (Art. 84 da lei nº 14.133/2021) 

HÁ NECESSIDADE DE MANU-

TENÇÃO? 
☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO  

COMO SE OBTEVE O QUANTI-

TATIVO  

ESTIMADO? 

☒ Análise de contratações anteriores. 

O quantitativo estimado dos serviços de malharia a ser adquirido, foi 

definido com base em contratações anteriores e levantamento reali-

zado junto às unidades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Saúde de Breves/PA. 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 
ANEXO I do DFD (Documento de Formalização de Demanda) 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☒ BANCO DE PREÇO  

É importante observar que a estimativa prévia gerada a partir da ferra-

menta Banco de Preços não alcançou a cotação para todos os itens, 

onde 3 (três) itens não retornaram valores na pesquisa. Diante disto, 

vale considerar que o resultado final do valor estimado não obteve 

êxodo para uma estimativa com maior precisão.  

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18, estabelece que a fase preparató-

ria do processo licitatório deve conter a estimativa do valor da 
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contratação, com base em levantamento de mercado (art. 18, §1º, in-

cisos V e VI), mas não impõe que tal levantamento seja exaustivo ou 

definitivo, permitindo que seja ajustado no decorrer do processo. 

Considera-se ainda que a pesquisa aqui realizada visa apenas subsidiar 

uma avaliação preliminar de viabilidade e adequação orçamentária, 

não sendo destinada a compor os dados finais do edital. A expectativa 

é que, nas fases seguintes, ocorra eventual complementação ou apro-

fundamento da análise mercadológica, conforme o avanço dos estudos 

e a complexidade do objeto. 

ESTIMATIVA  

DE PREÇO 
ANEXO I deste ETP 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 
☒ Sim. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

HÁ CONTRATAÇÕES CORRE-

LATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☒ Não. 

A demanda está ausente do plano de contratações anual. 

O atual PCA da Prefeitura está em elaboração, ressal-

tando que a prefeitura juntamente às principais 

unidades estão se adequando com adesão ao GOV-

PLAN. 

 

 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
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QUAIS OS BENEFÍCIOS PRE-

TENDIDOS NA CONTRATAÇÃO? 

A contratação dos serviços de malharia visa: 

Uniformizar visualmente os servidores da saúde, com identidade ins-

titucional padronizada; 

Facilitar a identificação funcional pelos usuários dos serviços de sa-

úde; 

Melhorar as condições de trabalho, com vestimentas adequadas, con-

fortáveis e seguras; 

Racionalizar a gestão de vestuário, com controle, padronização e eco-

nomia de escala; 

Atender às normas de biossegurança e saúde do trabalhador; 

Valorizar os servidores, promovendo reconhecimento e pertenci-

mento. 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS PENDEN-

TES PARA O SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL NA CON-

TRATAÇÃO? 

 

☐ Não. 
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RISCOS DA AQUISIÇÃO 

A contratação de serviços de malharia envolve alguns riscos, como: 

Atrasos nas entregas: Comprometendo o fornecimento dos materiais paras unidades vinculadas a secretaria 

de saúde. 

Mitigação: Cláusulas contratuais com penalidades por atraso e prazos bem definidos. 

Fornecimento inadequado: confecções de materiais de tamanhos errados  

Mitigação: Exigência de certificação do fornecedor e inspeção na entrega. 

Variação de preços: Flutuação do preço dos materiais de malharia. 

Mitigação: Uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) para ajustes conforme índices de mercado. 

Mitigação: Cláusulas contratuais para garantir a retirada e inspeção adequadas. 

Essas medidas visam garantir a segurança, continuidade dos serviços e conformidade com as normas. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 
☒ Sim. 

 

 

 

 

Breves, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jeruza Lopes Balieiro 

Portaria nº 006/2025 

Setor de planejamento – DAF/SEMSA 

 

De  acordo: 

 

 

 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde de Breves 

Portaria nº 004/2025-GAB/PREV 
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 ANEXO 1 ETP 

  

ESTIMATIVA PRÉVIA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕESDES 
UNI-

DADE 
QUANT.  

BANCO DE PREÇOS 

VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

 TOTAL 

1 

CONFECÇÃO DE CALÇA MASCULINA EM BRIM - CALÇA 

MASCULINA TIPO PROFISSIONAL, TECIDO BRIM -MEIO 

ELÁSTICO, BOTÃO E ZÍPER FRONTAL; - TECIDO BRIM; - 

COR PRETA; - QUATRO BOLSOS, SENDO DOIS NA FRENTE 

E DOIS ATRÁS; - TAMANHOS VARIADOS; - ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO: DO TECIDO. 

UNI-

DADE 
100 R$ 72,00 R$   7.200,00 

2 

CONFECÇÃO DE BANDEIRA, EM BRIM - INSTITUCIONAL, 

MATERIAL BRIM, COMPRIMENTO 128 CM, LARGURA 90 

CM, COR DE ACORDO COM O PROJETO, DESENHO DE 

ACORDO COM O PROJETO. 

UNI-

DADE 
10 R$ 105,06 

R$        

1.050,60 

3 

CONFECÇÃO DE BOLSA PARA EVENTOS, EM FIO CRU - 

CONFECÇÃO DE BOLSA DE ALGODÃO CRU, MEDINDO 44 

CM X 38 CM, ABA FRONTAL EM FECHAMENTO ABOTO-

ADO, COM ALTAS E ZÍPER, COM LOGO BORDADA DO 

MUNICÍPIO E DA SECRETARIA DE ACORDO COM O 

EVENTO. 

UNI-

DADE 
500 R$ 19,00 

R$        

9.500,00 

4 
CONFECÇÃO DE BOLSA PARA EVENTOS, COM PINTURA 

DE LOGO PERSONALIZADO, EM TNT.  

UNI-

DADE 
600 R$ 15,67 

R$        

9.402,00 

5 

JALECO COMPRIDO TIPO HOSPITALAR UNISSEX, EM TE-

CIDO MICRO FIBRA BRANCO GABARDINE 100 % 

POLIÉSTER COM MICRO FIBRAS, COR BRANCA, MANGAS 

COMPRIDAS COM BAINHA SEM PUNHO, COM GOLA TRA-

DICIONAL COM 02 BOLSOS INFERIORES FRONTAIS. TAM: 

VARIADOS. 

UNI-

DADE 
500 R$ 70,63 

R$      

35.315,00 

6 
PINTURA DE LOGO PERSONALIZADO EM BOLSOS DE 

CAMISAS 

UNI-

DADE 
1500  

R$                     

- 

7 
PINTURA DE LOGO PERSONALIZADO EM MANGAS DE 

CAMISAS 

UNI-

DADE 
500  

R$                     

- 
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8 

CONFECÇÃO DE BOLSAS PARA EVENTOS, EM NAPA - 

BOLSAS EM PLÁSTICO TIPO LONA, ESTILO PASTAS PARA 

EVENTOS, PERSONALIZADAS, TAMANHO 35CM (AL-

TURA) X 25CM (LARGURA) E COM ALÇAS. 

UNI-

DADE 
800  

R$                     

- 

9 

CONFECÇÃO DE CAMISA POLO UNISSEX, MANGA 

CURTA, EM MALHA COM PINTURA FRENTE E COSTA - 

TAM: VARIADOS. 

UNI-

DADE 
4000 R$ 28,80 

R$    

115.200,00 

10 

CONFECÇÃO DE CAMISA POLO UNISSEX, MANGA 

LONGA, EM MALHA COM PINTURA FRENTE E COSTA – 

TAM: VARIADOS. 

UNI-

DADE 
1000 R$ 31,69 

R$      

31.690,00 

11 
CONFECÇÃO DE CALÇA SOCIAL FEMININA, EM OX-

FORT. TAM:VARIADOS. 
UNI-

DADE 350 R$ 74,73 

R$      

26.155,50 

12 
CONFECÇÃO DE CALÇA SOCIAL MASCULINA, EM OX-

FORT - Tamanho: VARIADOS. 
UNI-

DADE 300 R$ 80,81 

R$      

24.243,00 

13 

CONFECÇÃO DE COLETE, EM BRIM -  COLETE IDENTIFI-

CAÇÃO MATERIAL: TECIDO, TIPO TECIDO: BRIM, 

QUANTIDADE BOLSOS: 4 (2 SUPERIORES FRONTAIS E 2 

INFERIORES LATERAIS), CARACTERÍSTICAS ADICIO-

NAIS: CONFORME MODELO DO ÓRGÃO, TAMANHO: 

VARIADOS. 

UNI-

DADE 
500 R$ 72,37 

R$      

36.185,00 

        TOTAL 

 R$    

295.941,10  
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES. 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

SERVIÇOS DE MALHARIA (CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS, JALECOS E 

BOLSAS), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA E O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA. 

1.2. Nos termos da tabela (ANEXO I), conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.3. Os objetos, objeto desta contratação, são caracterizados como de natureza de serviços 

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021., conforme justificativa 

constante  do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. A contratação do referido objeto será realizada através do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, considerando o futuro e eventual fornecimento, de forma parcelada e de acordo 

com            as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Breves. 

1.6. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista 

no Decreto Federal nº 14.462/2023, sendo que é conveniente para Administração o 

fornecimento com previsão de entregas parceladas durante a validade da Ata, 

permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia de escala na aquisição de 

objetos de , para o período de até́ um ano, visando o aumento da eficiência administrativa 

e a celeridade da contratação. 

1.7. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. A vigência da Ata 

poderá ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável nas  formas dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 

1.9. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da 

necessidade/justificativa, encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do ETP 

- (Estudos Técnico Preliminar), apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, pois 

o PCA está em elaboração para o ano de 2025, conforme consta das informações no 

ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

2.3. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 047/2023 de 29/12/2023 e demais 

legislações correlatas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, vejamos: 

3.1.1 A contratação de empresa especializada em serviços de malharia visa o fornecimento 

de materiais sob medida conforme os padrões exigidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Breves/Pa; Garantia de uniformização, qualidade de materiais e acabamentos; 

Inserção de elementos obrigatórios (logotipo, identificação, cores institucionais); 

Conformidade com normas de segurança e higiene aplicáveis ao setor da saúde. Do 

ponto de vista econômico, a contratação centralizada: 

Reduz desperdícios e evita aquisições isoladas com preços mais altos; Permite 

economia de escala; Facilita a gestão de estoques e reposição padronizada, reduzindo 

custos administrativos. Dessa forma, a contratação de serviços de malharia sob 

demanda, com fornecimento dos uniformes finalizados, é tecnicamente viável e 

economicamente vantajosa para a Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

 Na contratação dos serviços de malharia, podem ser incorporados critérios sustentáveis, 

tais como: 

 1. Critérios Ambientais 

 Priorizar tecidos com matéria-prima reciclada, orgânica ou com selo de sustentabilidade. 

Exigir que os fornecedores adotem práticas de produção com redução de resíduos 

sólidos, baixo consumo hídrico e uso de tintas atóxicas. Solicitar logística reversa das 

embalagens utilizadas, se houver. 
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Subcontratação: 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia Contratual 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. Vistoria 

a) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do 

fornecimento. 

4.4. Exequibilidade da proposta 

a) A licitante deverá comprovar a exequibilidade da proposta, em conformidade o Art. 59, 

inciso IV da Lei da Lei nº 14.133, de 2021, em condições que deverão estar contidas no 

instrumento convocatório. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

 Os serviços deverão ser executados conforme as seguintes diretrizes: 

 A contratada deverá realizar a confecção das peças conforme os padrões de qualidade 

exigidos, seguindo rigorosamente os modelos, tecidos, tamanhos, cores, logomarcas e 

demais especificações descritas neste Termo de Referência; 

As peças deverão ser entregues embaladas individualmente, em condições adequadas 

de conservação, identificadas por tamanho e setor de destino, evitando avarias no 

transporte; 

 As entregas ocorrerão na sede ou nos locais designados pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Breves, nos horários e prazos estabelecidos, mediante agendamento prévio, 

dependendo da demanda, com prazo máximo de 10(Dez) dias. 

 Eventuais ajustes ou correções exigidos pela Administração em razão de não 

conformidade deverão ser providenciados pela contratada sem ônus adicional, no prazo 

máximo estabelecido pela contratante, após notificação formal. 

5.2. Garantia 

A contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias corridos, contados a 

partir da data de entrega de cada lote de peças, contra defeitos de fabricação, costura, 

acabamento, materiais utilizados e personalização (estampa/bordado). Durante o período 

de garantia, a contratada se compromete a: 

Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer peça que apresente falhas de 

fabricação ou não esteja em conformidade com as especificações exigidas; 

 

Realizar os reparos ou correções necessários após notificação da contratante; 



PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Travessa Justo Chermont nº 312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará. 

Fone: (91) 3783-1242 
Página 4 de 34 

 

 

Arcar com os custos de transporte para retirada e devolução das peças defeituosas, 

quando for o caso. 

A ausência de conformidade técnica com os padrões estabelecidos no Termo de 

Referência, mesmo dentro do prazo contratual, será motivo para aplicação das sanções 

cabíveis e poderá ensejar a rejeição das entregas. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria Municipal de 

Saúde poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações    

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas 

às obrigações entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do 

Instrumento Contratual correspondente, componente dos anexos do Edital da Licitação. 

6.7. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

definidos no  DFD (documento de formalização de demanda), em seu item 8, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.8. Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

6.9. Fiscalização Administrativa 

 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
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fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

 

a) Os objetos deste contrato serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela  segurança dos obejetos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta 

dias  úteis para fins de liquidação. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv. o período respectivo de execução do contrato; 

v. o valor a pagar; e 

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Forma de Fornecimento 

a) O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

8.3. Exigências de Habilitação 
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a) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: 

estarão previstos no edital, em estrita observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Qualificação Técnica: Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser 

apresentados o s seguintes documentos: 

i. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) 

emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado comprovando a 

aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto(s) idêntico(s) ou 

similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado em papel timbrado da 

empresa ou órgão tomador do fornecimento; 

ii. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo 

Pregoeiro via sistema, documentos que poderão demostrar a veracidade do 

atestado, assim como informações: telefone, e-mail, endereço atual do 

Atestador, dentre outros documentos sobre pena de não aceitação da 

proposta. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$  R$ 375.616,70 (Trezentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos),  conforme custos unitários 

apostos na tabela de itens do item 1.1, deste Termo de Referência.   

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos  km  , das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços, as despesas para 

aquisição do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários indicados conforme 

disponibilidade informada pelo Setor Contábil, mediante prévia consulta, oportunamente 

no momento da geração de instrumento contratual. Mesmo não sendo necessário indicar 

a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil, iremos desde logo demonstrar: 

Exercício 2025 – Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - material de consumo 

10.2.1. Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde de Breves: 

10.2.2. Unidade Orçamentária: 3001 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

10.2.3. - Projeto/Atividade: 10.112.0016.2.58 - Fundo Municipal de Saúde 

10.2.4. - Projeto/atividade: 10.301.0015.2.063 - Bloco de Custeio – Atenção Básica 

10.2.5. Projeto/atividade: Projeto/atividade: 10.301.0021.2.065 - Bloco de Custeio – 

Atenção Básica - Bloco de Custeio – Vigelância Sanitária em Saúde; 

10.2.6. - Projeto/Atividade: 10.302.0018.2066 - Bloco de Custeio - Média e alta 

complexidade ambulatorial 

10.2.7. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00- Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

10.2.8. Fonte de Recursos: 1500010002 - Receita de Imposto e Transferência Saúde 

10.2.9. 16000000 - Transf. SUS - Bloco de Manutenção 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los 

em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, 

nos termos da mesma lei. 

 

12. DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

12.1. Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação 

superior e providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos 
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aqui dispostos e na forma da Lei de Regência referenciada. 

 

13. DOS APÊNDICES 

13.1. O presente Termo está composto dos seguintes apêndices, partes integrantes e 

indivisíveis: 

I. Documento de Formalização de Demanda – DFD; 

II. Estudo Técnico Preliminar ETP; 

III. Pesquisas de Preço, Mapa Comparativo e Relatório de Pesquisa; 

 

 

 

Breves/PA, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jeruza Lopes Balieiro 
Servidora Responsável - Elaboração  

Setor de Planejamento de Contratações

 

 

 

DE ACORDO: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde de Breves 

Portaria nº 004/2025-GAB/PREV 

 Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 



NEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 

                            PREGÃO ELETRÔNICO N°: 03009-2025-SRP 

 
 

A 
Secretaria Municipal de Saúde de Breves Depto de Licitação 

             
           Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
 

A Empresa   sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 
 , neste ato representada por  , propõe à 
Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Breves, a entrega dos produtos/serviços abaixo 
indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 
a) Preços: 

Nº Descrição Do Produto/Serviço UND Marca Qtde. R$ Unit. R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx Xxxx xxx 0,00 00,00 

Total Global: 00,00 

Valor total da proposta R$ 00,00 ( --------------- ) 
 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos/produtos/serviços desta Licitação. 

c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de  ( ) a contar do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de serviço. 

d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Secretaria Municipal, mediante a 
apresentação da solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus para essa Secretaria. 

f) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de    dias). 
g) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a 

nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para 
esse fim o Sr. 
 , Carteira de identidade nº  , CPF nº  , (função na 
empresa), como responsável legal desta empresa. 

h) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
i) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

Local, data. 
 

Nome e Cargo do 
Representante da 
Empresa RG nº 

 



 
 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 

           PREGÃO ELETRÔNICO N°: 03009-2025-SRP 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede NA Tv Justo Chermont nº 312, bairro Centro - Breves/PA, CEP: 68.8000-000, 
inscrito no CNP sob o nº 17.298.800/0001-33, neste ato representado pela Sra. 
JUCINEIDE ALVES BARBOSA, Secretária Municipal de Saúde, Portaria 004/2025-Gab-
PMB, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 03004/25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 047/2023, de 29 de dezembro de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto Formação de registro de preços para a futura e 
eventual Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Serviços 
de Malharia (confecção de uniformes, bandeiras, jalecos e bolsas), visando 
atender às necessidades da secretaria e o fundo municipal de saúde de Breves/PA, 
especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 
Fornecedor ........................... (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante). 

Item Descrição Und Qtde Marca 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 
 

UND  
   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 



 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

BREVES – FM. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 

vantagem. 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de 

Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:  

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.  

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 

1º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

a que se refere o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços.  



 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 



 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 



 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 



 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 



 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

 
 

Breves/PA, .... de ..................... de 2025. 



 
 

       .............................................................................. 
    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                                          CONTRATANTE 

 
...................................................................... 

             CONTRATADO(A) 
           CNPJ nº xx.xxx.xxxx-xx 



        

     
  

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 

                                     PREGÃO ELETRÔNICO N°: 03009-2025-SRP 
 

 
                                                          
              CONTRATO NÚMERO: XXXXXX 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BREVES ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Breves, através do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM, CNPJ: Nº 17.298.800/0001-33, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra JUCINEIDE ALVES 
BARBOSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e do outro lado “NOME DA EMPRESA”, CNPJ/CPF 
CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

 
1.1. Formação de registro de preços para a futura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada para o Fornecimento de Serviços de Malharia (confecção 
de uniformes, bandeiras, jalecos e bolsas), visando atender às necessidades da 
secretaria e o fundo municipal de saúde de Breves/PA, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº 03009-2025-SRP, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

 



        

     
IT E M ESPECIFICAÇÃO CATMA

T 
UNIDA 
DE DE 
MEDID 
A 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 
UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       

3       

...       

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº xxx/2024 e neste termo contratual; 

 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO de nº PE: 03003-2025CRP. 

 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 



        

     
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 

 
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 



        

     
cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

 
3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 
contrato e no Termo de Referência. 

 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 



        

     
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do 
CPF Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato 

 
5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 



        

     
 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
execução do objeto; 

 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



        

     
 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



        

     
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10.  
7.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE atestar a execução do objeto do contrato. 

 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 



        

     
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 



        

     
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
124, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, na dotação orçamentária Exercício 2025, a seguir: 
 
10.1.1. Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde de Breves; 
10.1.2. Unidade Orçamentária: 3001 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
10.1.3. Projeto/Atividade: 10 122 0016 2.058 – Manutenção do Fundo Mun. de Saúde  
10.1.4. Projeto/Atividade: 10 301 0016 2.063 – Bloco Custeio - Atenção Básica  
10.1.5. Projeto/Atividade: 10 301 0021 2.065 – Bloco Custeio Vigilância em Saúde  



        

     
10.1.6. Projeto/atividade: 10 302 0018 2.066 – Bloco de Custeio - Média e alta 
complexidade ambulatorial Classificação econômica 3.3.90.39.00- Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de BREVES, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

BREVES - PA,  / /  



        

     
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA 

CNPJ 
                              CONTRATANTE 

 

 
NOME DA EMPRESA  

CNPJ XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO(A) 

 



ANEXO VII 
 

MODELO GERAL DE DECLARAÇÕES 

Pregão Eletrônico nº 03003-2025–SEMSA - SRP/SEMSA/FMS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 
                            PREGÃO ELETRÔNICO N°: 03009-2025-SRP 

 
Data de Abertura: ______________________ 
A Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá 

Aempresa..................................................................................................., com, 
endereço..................................................................................... Inscrita no CNPJ sob o 
nº..............................................................................., 
 
Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 
 
                          _____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 



              

 

ANEXO VIII  

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

. 

                    PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03004/25-SEMSA/FMS 
                            PREGÃO ELETRÔNICO N° 03009-2025-SRP 

 

Data de Abertura: ...../ .... /.......... 

Razão Social: 

CNPJ:_ 

I.E. (se houver): 

Endereço: Bairro:_ Cidade: UF:   

Telefone: ( ) E-mail   

Conta Bancária: Banco_ Ag: 
 

Conta Corrente:Responsável pela empresa: 
CPF   
Cargo do responsável: 

A 

Prefeitura Municipal de Breves-Pá 

Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá 

Setor Pregões 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

 
Apresentamos nossa COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO referente ao Pregão Eletrônico Nº 

03009-2025-SRP, conforme planilha abaixo: 

MODELO DE PLANILHA 

 
PREÇO FINAL READEQUADO – PROPOSTA FINAL 

COMPOSIÇÃO DE 

CUSTOS/FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Item 8.4. do edital 
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Nº 

 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
MARCA/ 
MODELO 

 
 

UNIDADE 

 
 

QUANT. 

 
 

UNIT. 

 
 

TOTAL 

  
 

UNIT. 

 
 

TOTAL 

 
 

IMPOSTOS 

 
 

FRETE 

 
 

DESP ADM 

 
 

LUCRO 

PREÇO 
UNIT. 

LANCE 
FINAL 

PREÇO 
TOTAL 
LANCE 
FINAL 

1               

2               

 TOTAL   
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